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daquele que irá recepcioná-lo, movimentação para outra Procuradoria, 
Promotoria de Justiça ou unidade administrativa, com ou sem permuta.
§ 1º O prazo de que trata o “caput” deste artigo não contempla a mo-
vimentação ocorrida na mesma Procuradoria ou Promotoria de Justiça.
§ 2º Havendo movimentação do membro do Ministério Público, com mu-
dança de Procuradoria ou Promotoria de Justiça, este somente poderá re-
quisitar a transferência de estagiário se no órgão no qual passará a atuar 
houver disponibilidade de vaga de estágio.
§ 3º Não havendo disponibilidade de vaga em uma Procuradoria ou Pro-
motoria de Justiça para lotação de estagiário, ou se a quantidade de vagas 
existente for insufi ciente, o membro do Ministério Público poderá requisi-
tar ao respectivo Coordenador, com posterior homologação pelo Subpro-
curador-Geral de Justiça para a área técnico-administrativa, o remane-
jamento de vaga na jurisdição da própria Coordenadoria, desde que não 
acarrete prejuízos para o órgão cedente.

CAPITULO V
DAS OBRIGAÇÕES DO SUPERVISOR DO ESTÁGIO

Art. 26.  Compete ao membro do Ministério Público ou chefe imediato, 
responsável pela supervisão do estágio:
I -  supervisionar os estagiários, de forma isolada ou simultaneamente, 
cujo quantitativo não poderá ser superior a dez acadêmicos por membro 
ou servidor com formação e experiência profi ssional na área de conhe-
cimento desenvolvida no curso do estagiário, possibilitando o máximo 
aproveitamento;
II -  atestar, mediante assinatura identifi cada, a frequência mensal, em 
conformidade com o art. 21, inciso II, desta Resolução;
III -  atestar e encaminhar à Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
técnico-administrativa, a cada seis meses e quando do desligamento do 
estagiário, o relatório de desenvolvimento das tarefas por ele executadas;
IV -  avaliar o desempenho do estagiário conforme o modelo de avaliação 
de desempenho de estagiário, ao fi nal do período de estágio, para fi ns de 
emissão do respectivo certifi cado;
V -  propor a dispensa ou o remanejamento do estagiário, indicando à 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área técnico-administrativa as 
razões do pleito;
VI -  comunicar à Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área técnico
-administrativa as faltas injustifi cadas do estagiário;
VII -  informar semestralmente, à Subprocuradoria-Geral de Justiça para 
a área técnico-administrativa, a ocorrência do acompanhamento efetivo 
do estágio pelo professor orientador da instituição de ensino superior; e
VIII -  fi scalizar o cumprimento do disposto na presente Resolução.

CAPITULO VI
DAS OBRIGAÇÕES DA DIVISÃO 

DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
Art. 27.  Compete à Divisão de Desenvolvimento de Pessoal:
I -  gerir as atividades relacionadas ao estágio;
II -  confeccionar certidão de realização do estágio por ocasião do des-
ligamento, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, locais 
de realização do estágio, dos períodos cumpridos, da carga horária e da 
avaliação do seu desempenho;
III -  enviar à instituição de ensino superior conveniada, com periodicida-
de mínima de seis meses, relatório das atividades desenvolvidas, dando 
ciência, anterior e obrigatória, ao estagiário;
IV -  dar suporte ao CEAF-MP/PA nas questões relacionadas ao processo 
seletivo de estagiários;
V -  zelar pelo cumprimento dos convênios e termos de compromisso de 
estágio fi rmados com os estagiários e as instituições de ensino superior 
conveniadas;
VI -  manter a disposição da fi scalização os documentos comprobatórios 
da relação de estágio.

CAPÍTULO VII
DO CERTIFICADO DE ESTÁGIO

Art. 28.  O Procurador-Geral de Justiça, tendo em vista os critérios de ava-
liação expostos no modelo de avaliação de desempenho de estagiário, os 
relatórios do estagiário e a devolução do crachá de identifi cação, poderá 
expedir, ao término do estágio e depois de decorrido o prazo mínimo de um 
ano consecutivo de efetivo desenvolvimento das atividades, o certifi cado de 
estágio, o qual valerá, segundo critérios da Comissão de Concurso, como tí-
tulo em concurso para ingresso na carreira de membro do Ministério Público.
Parágrafo único.  Considerar-se-ão como tempo de efetivo desenvolvi-
mento das atividades os períodos de afastamento de que trata o art. 23, 
incisos I a VII, desta Resolução.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29.  A Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área técnico-adminis-
trativa adotará as providências necessárias para a elaboração e a produ-
ção dos modelos de convênio, plano de atividades do estagiário, termo de 
compromisso de estágio, solicitação de estágio, avaliação de desempenho 
de estagiário, atestado de frequência, certifi cado de estágio e outros que 

porventura sejam necessários ao fi el cumprimento das disposições conti-
das na Lei Federal nº 11.788, de 2008, e nesta Resolução.
Art. 30.  Os casos omissos serão dirimidos pela Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para a área técnico-administrativa.
Art. 31.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32.  Fica revogada a Resolução nº 009/2011-CPJ, de 30 de junho de 2011.
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EXTRATO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
Nº 000308-151/2018-MP/PJ/DPP/MA

 O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DO 5º CARGO DA PROMOTORIA DE 
DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, 
Dr. SANDRO RAMOS CHERMONT, torna pública a instauração do Procedi-
mento Preparatório nº 000308-151/2018, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público, na Rua João Diogo, nº 100, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 007/2019
Data da Instauração: 30/04/2019
Objeto: Apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, decorrentes de omissões ensejadoras de excessiva delonga na 
condução de procedimentos disciplinares instaurados pela Corregedoria 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS).
Representante: Walber Teixeira de Paula – Corregedor da SEMAS.
Representado: Corregedoria da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS.
Promotoria de Justiça: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PA-
TRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Promotor de Justiça: SANDRO RAMOS CHERMONT
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001 /2019

O Ministério Público do Estado do Pará, por meio da Promotoria de Justiça 
de São Sebastião da Boa Vista, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais com fulcro no art. 129, II e III, da Constituição Federal, artigo 25, 
inciso IV, alínea “a”, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal 


